
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. .T3! /2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR PRO TEMPORE DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

com 
base no art. 11 da Instrução da Reitoria n. 004/1997, considerando a 

concordância da interessada e do Colegiado de Ensino de Graduação da Faculdade 
de Educação Física, em sua 8 a  reunião, realizada em 28/4/2008, e do Colegiado do 
Departamento de Sociologia, em sua 41  reunião ordinária renovada em sua 1 
reunião ordinária, realizadas em 6/7/2005 e 26/3/2008, respectivamente, 

RESOLVE: 

1. Autorizar a lotação secundária da Professora Dulce Maria Filgueira 
de Almeida Suassuna, da Faculdade de Educação Física, no Departamento de 
Sociologia, a partir de 28/4/2008. 

2. Definir o percentual de 50% como máximo para a carga horária 
semanal. 

Brasília, J9 de maio de 2008. 
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RoIertoA. R. de  Aguiar 
Reitor pro tempore 
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